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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

:xz~ m §.........S«!Sil:

PROCESSO N* 0409516
"||ÿitos do mês de Setembro de 2016, na Prefeitura Municipal de Sobral, foi lavra#?sA

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencia! n*128/ 21

respectivo resultado homologado, publicado no Impresso Oficial do Município em 22 /02/201&, às
/ do Processo n« 0409616, que vai assinada pelo titular da Secretaria de educação, Gestora do Regist

Preços, pelos representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qui ””

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulasécondições seguintes:

JÈÉfc"*
\ 11.0 presente instrumento forÿmenta-se;

I. no Pregão Presencial n»128/ Z016

j

t:

C'/i

I! I
ÍC, H

*-ÿ •
-DO FUNDAMENTO LEGAL

jpSfJf \í;j
II. nos termos do Decreto Municipal n» 1.587, de 05&V2012, publicado no IOM cie 0ÿ01/2012; . ;

,111. na Lei Federal n.s8666, de 2Wl993e suas alterações.Bl
t»MT”’

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais serviços,de manute
- pequenos reparos e serviços de manutenção hidráulica e elétrica a serem executados nosprédlos e anexos®ÿ

o
128/2016, que passa a fazer narte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas

. pelos fornecedores classificámos em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo ne 0409516.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exciusivarfj®ÿ .
X: §j seu Intermédio, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente, sefef "

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos fornecedores detentores.do reglstn

V- :• ?||||pféços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO
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3,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da

da sua assinatura.««Iií :.a
CLÁUSULA QUARTA ~ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇO
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4.1. Caberá à Secretaria de Educação, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e
nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n® 1.387/5012, publicado no
IOM de 0501/2012. " s mmM‘

JJU QU.NI.•CA UTILIZAÇÃO DA ATA DEÿISTRO 0E PREÇOS

; . 5.1. Em decarrêncl||da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com OS
fornecedores com prèços ífcgistrados, devendo comunicar ao órgão Gestor, a recusa do detentor de
registro de preços em mrnecer os serviços no prazo estabelecido no Anexo l-Termo de Referência

|; '

ê. &V* 'ÿ
. Ji..,! Subcláusula Prlmeffa- O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, -

para a assinatura -do Erte prazo poderá ser prorrogado urna vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, sedevidamente Justificado e aceito.

llllfel |B»ilíílÍ«C >§ Subdáusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação. .

exiges no Edital, as quaisdeyern|ser.mantidas pela CONTRATADA durante todo o período da contratação. ;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1. OS signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e respònsabiíídattes
|constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n* 1.387/2012. Subdáusula Primeira ,

ao Órgão Gestor do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições
estabelecidas nos Incisas 1 30 IX do art. 5® do Decreto Municipal n* 1.387/2012.;
Subdáusula Segundij, - Caberá «o Órgão Participante, as atribuições que lhe são conferidas nos termos
Incisos I a ill do art. 6* eu incisos i a IV do art. 79 do Decreto Municipal n*1.387/2012.

: ..Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Atÿf
aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades participantes do SRP, berfi como iqp

rk.\ decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.

d0 ór8i0 de Be8liW il'ore!” sob"'

C) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se peto
. oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração
; Subcláusula Quarta - Caberá a CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer emprega

-M|Sté/a a serviço da CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscallzi
.CONTRATANTE.

; díÚSULA SÉTIMA •DOS PREÇOS REB.STRADOS
:

' ' . lílft ' -1! "

..
•7.1. Os preços registrados é o percentual de desconto oferecido nos itens da tabela da SEINFRA.ç
ofertado nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão relacionados segunda a classifica

,\.cada fornecedor no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de bas
' figuras aquisições, observadas as condições de mercado.

t 'ê
CLAUSULA OITAVA- DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO
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revistos nos casos previstos no art. 16 do Decreto Municipal o2,,ospreç
1.387/2012.1

registrados só ebderfo ser
?

CLÁUSULA NQlÿA-DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

OS ijÿos registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações»' w •L
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO m

im
10.1. Os futuros e eventuais serviços de manutenção e pequenos reparos e serviços de m
hidráulica e elétrica a serem executados nos prédios e anexos escolares da rede municipal* ... ..
fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários, constante nas Tabelas Unificadas da SEINFRA ;

. Tabela de Planos de Serviços e Tabela de Preço dc Insumos, que se encontram disponíveis Mos|
vvvvw.seinfra.ce.gov.br e www.der.ce.gov.br que poderão advir desta Ata de Registro de Preçosÿ
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o Órgão participante e o fornece
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado,em primeiro lugar, não cumpra o prazo esta
no subitem 6.1.2. do Anexo I - Termo de Referência do Edital, ou se recuse a efi

; fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções prev

llpí« íio Instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Órgão participante comunicará ao órgão Gestor, compt
este convocar f|ucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores integrantes
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ÍUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
'.vJ :.Uíllig: 1

\!:À. «ula Primeira - Quanto â entrega: . •

. - nsiderando-se o recebimento, por parte do[s) vencedor (es), da(s) respectiva(s) Ordem (ens) jgp
. Compra(s) / Nota(s) de Empenho(s), a entrega será de acordo com a necessidade da administração. j*||g

0 objeto contratual deverá ser entregue no(s) dia(s), endereço(s) e horárlo(s) indicados no item.lÿpl
. Termo de Referência e em conformidade com especificações estabelecidas neste instrumento.

tb) O contratante deverá comparecer para executar os serviços até 24 (vinte e quatro) horas, após o
'

fchamadoporpartedaCONTRATANTE
. cÿuando se tratar de serviços emergences, o licitante adjudicatário deverá comparecer para e
dtp serviços, até 04 (quatro) horas, após o chamado da CONTRATANTE.

‘ÈÈdt Sefopre que o serviço for executado fora do horário de expediente normal, o licitante adjut

| deverá informar o(s) nome(s) da(s) pessoa(s), que executarão os serviços, para que sejam tomada.%
devidas providências, com relação ao acesso dos mesmos ao interior do imóvel onde o serviço sr

fgj'executado. f . Ée) O licitante adjudicatário deverá providenciar o imediato afastamento, quando solicitado peia
CONTRATANTE, de qualquer funcionário que esteja executando algum serviço demandado, que esteja
conduzindo de modo Incompatível o exercício de suas funções.

Sim ;

m

-J p í

;

vf) Os serviços só serão recebidos pela CONTRATANTE, depois de vistoriado pelo técnico respopsávÿÿda.
• " SecretJÉa de Educação, devldamente designado para esse propósito e mediante assinatura do f '

RECEBIMENTO DE SERVIÇOS emitido pelo licitante adjudicatário. :
8) 0 fato de a CONTRATANTE inspecionar/fiscalizar os serviços executados pelo licitante adjudicatário.
elimina, nem atenua as responsabilidades do mesmo.
h) O transporte e alimentação do pessoal que Irá executar os serviços deverão correr por conta do licitante
adjudicatário.
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:

1) Todo o materia! necessário para a execução dos sen/iços. será fornecido pelo licitante adjudicatário, oom
aplicação do desconto contratado em cima das TABELAS UNIFICADAS SEINFRA - Tabela de Planos de

Serviços eTabela de Preço de Insumos em vigor à época dos serviços.

j) O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) não poderá ser superior a
desconto.
l)Os atrasos ocasionado®.pòr motivo de força maior ou caso fortuito, desde que Justificados até|

. dias úteis antes datérmppo prazo de entrega, e aceitos peia contratante, não serão considerados as

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pefa CONTRATANTE.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da qualidade e
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram ’í

'"TíS aceitação das Notas Fiscais pelo Gestor do contrato, devendo haver rejeição no caso
’ nfòrmldade.

21,15% do serviço já aplicado o U :

m.
m .
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; ; 12.1, O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos, dos

. Órgãos participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação dá no» §|g|||||
flscal/fatura devldamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrent'
nome da contratada, preferencialmente na Caixa Económica Federal.
Subdáusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da

data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
Subdáusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprlmento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

:;ÿSúbcláy*ul3 Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objetb' óuÿéo
de acordo com asespecificações do Anexo I -Termo de Referência do Edital . • Y. fr •

Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

• V.Y® .

; a) Documentação relativa a regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por

. Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. „-Y *
Subdáusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografa, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido

"*“* Mla 'n,erw s4 !erá acella após a

DÉCIMA TERCEIRA - OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13:1.; No caso de Inadlmplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeita sem prejuÿÿ8ÿ;;oÿi|J
sanções legais nas esferas civil e criminal, àsseguintes penalidades:
Subdáusula Primeira-Multas, estipuladas na forma a seguir;

'

/ÍYv '
: Y:VYçY;Y:YY' Y:

•M) °>5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da par“‘*
não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do vaior g

. contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período não superior

Y (trinta) diás; /fe**1

YYY
CLÁUSULA OÉC1MA SEGUNDA -DO PAGAMENTO:

;

•.

I •

<

;

Y
H;

m
Y

í

:

fiÉ®Y:
Q ,

165
.

Ivfj;

itmM



tf

'y,

SSTAOODO CEARA
MUNIClnO DE SOBRAL : :;:#ÍÍ3V

•:V'V
v

2) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no caso de
atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período superior a 30(trinta) dias;

10* W** PPr cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência de reaiiâr
'•‘"'ÿ

fornecimentos devidos, conÿo conseqOente cancelamento da Nota de Empenhp ; óu doctfflfiè

Subdáusula Segunda - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então,
descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobrai, pelo prazo máximo de
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a prdpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muitas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.
Subdáusula Terceira -A inexecução total ou parcial do objeto contratual ea ocorrência de gu||sg|g|r jf.
dos motivos constantes no art. 78 da Lei Federal ne 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na formado

com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. ; -Subdáusula Quarta -Se não for possível o pagamento da multa por meio de desconto doscréditOS
;v. existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Airecatíaçlo Estadual. '

podendo ser substituído por outro : instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE. Se niola jjjjjjÉj J ,
fizer, será cobrada em processo de execução. '•
Subdáusula Quinta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório,
«fora.adateL |§g S»|

i VciíUSUtó DÉCIMA QUARTA •0.0 FORO

M&ãíff pii
. F,ca e!eit0 0 foro do município de Sobrai, para conhecer das questões relacionadas com a presente/

possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata, os signatários reiacippad

•! qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento dasfsí______
...-'A. .'í.ú FFí-IíS

ORGÃQiGESTOR

'r~ "ÊGRETARJA DE

ÊlfiSi!SF1 •:

m V:

m \

~1 i
Yr ,
I
l

•;*V

mm!

ASSINAINOME DO TITULAR

"IRACEMA :
RODRIGUES
SAMPAIO DE

SOUZA

CARGO CPF RG êâ
SECRETARIA
INTERINA DA
SECRETARIA

456.827.803-50 20903048-5
EDUCAÇÃO i. í m Si::; -í:

O-DE
EDUCAÇÃO_I a»

«Itl
;jsHB6SESÿ

i

DETENTORES DO
REGISTRO DE PREÇOS

EDIFICAÇÕES E !
CONSTRUÇÕES

.-.V. .ÿÿÿÿÿÿ""I

PiNOME
DO REPRESENTANTE

CARGO ASSj

I §
CPF RGv.

li.m(RAFAEL DOS ?

SANTOS CUNHA
PROPRIETÁRIO POD.084.483-70 CD01020090631

ir
: imSmm

tstée/r/

RICARDO J DAS RICARDO JONAS DAPROPRÍETÃRIO 044.186.123-14 12007010321100
SIVA ROSA r -f

:•
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JÿEXOWICO DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N« 123/2016 MAPA DE PREÇOS

Este documento é paire da Ata’de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a Secretaria de Educação

e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão

Presencial n« 12*2016.
PORCENTAGEM

OFERTADA
_ _

„

SOBRE A "WÊk
TABELADA

SEINFRA

r>M
ill.'•á

*
®L-;‘

«iÉliligig OESd&ÃO DQÿM FORNECEDOR

Wíi • :

mmServiços de manutenção e pequenosj
reparos, sob demanda, a serem!
executados nos prédios e anexosj
escolares còm o fornecimento de
mão-de-obra e materiais necessários]
estando Incluído os serviços da Tabelas
Unificadas da SEINFRA- Tabela de Planod
de Serviços e Tabela de Preço de
Insumos, com EXCEÇÃO dos itens
16,17,18 e 27 da tabela. |

lifIIm.
:§ —i

:®4;

3,5%|« CUNHA EDIFICAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA

• i« .„

3

__
it!m

fe
-áí

Serviços de manutenção hidráulica e
lèléflca,. sob demanda, a serem
‘

executados nos prédios e ;

anexos escolares cam o fornecimento de
mão-de-obra e materiais necessários,
incluído apenas os serviços dos itens
16,17,18 e 27 de acordo com a Tabela
de Planos de Serviços e Tabela de Preço
de Insumos, conforme os itens abaixo:

*16- INSTALAÇÕES HIQBÁULICAS;

* 17r SERVIÇOS OPERACIONAIS;
*18- INST. ELÉTRICA, TELEFONIA,
-ÓGICA, SOM E SISTEMAS DE CONTROLE;

*27- SISTEMA DE AR CONDICIONADO.

«lSfí

•timam

3,034 '.44 mRICARDO I DA S ROSA-ME

íií2,4 - •i

*
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3Jm1 *“a‘ i
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m

Vti
IRACEMA RODRIGÒES SAMPAIO OE SOUZA
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OficialImpresso
Sobral (CE), terça-feira, 27 de setembro de20i6Ano XIX -n° 795

a material* necessários, constante nas Tabelas Unificadas d» SEINFRA
02«U -Tabeladc Planos de Serviços cTabela doPreçodclosumos;qu©5e

SSSSS—ssSfc
VALOR: 70.000,00 (setenta mil reais}. MODALIDADE: Pregflo

Presencinl 128/2016. PRAZO DE EXECUÇÃO: !2{dozí) fflésex.

DATA:26dcSetembrode2016.
_

~

Pregão Presenciai n* 128 / 2016 do respective resuiiadotv ’
publicado no Impresso Oficinl do Município cm 22 / OWfljt
do Processo n" 0409516, que vtti assinada pelo titular d*Si

educação,Gestora do Registrode Preços, pelas reprcseuUdte

detentores do registro de preços, tories qualificados e rclac
final, a qual seri regida pelas cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEG/
presente instrumento fundamenta-se: i. no Pregão Presencial «’ I28J-

2016 II. m» tennos do Decreto Municipal «* 1.387. de 05*10012,

publicado no 10M dc 06/010012; III. ns Lei Federal
21W1993 e suas alterações. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. A presents Ata tem por objeto u Registro «fe Preço, para «duras e
evem uais serviços de manuiençío e pequenos reparos e setviços de

manutenção hidráulica e elétrica a serem executados .nos;j>n£dios c‘

rigaBBBBanMI
encontram disponíveis nos site wu'w.icinfra.ce.gay.br e : I

www.dcr.ce.gov.br, eujas especificações e quantit.Qvojÿjwemÿt-se

propostas de preços apresentódas pelo»:. foiiweÿríi, , •

classificados cm primeiro lugar, conforme consta n<w oátwdtiPtbocsso
«" 0409516. Subcláusula Única - eclo instrumento não obriga a
Administração a firmar contratações. cxclujivamcme pór seu
intermédio, podendo realiar . licitações especlficaiiiÿâfe*ÿ8*'1ÿÿ ''

;

legislação pertinente, sem que, desse faio, caiba recurso ou iodei
lie qualquer espécie aos fornecedores detentor» do registro dc . . .

sendo- lhe» assegurado a preferência, em igualdade dc conduzes.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, DO REG1STRÕ DE
PREÇOS 3.1. A presente Ara de Registro ds Preços terá validade pelo
praio de 12 (doze) mesas, cornados a partir da data da sua assinBtur».
CLAUSULA QUARTA DA GERÊNCIA DA ATADE REGISTRO DE
PREÇO 4.1. Caberá t Secretaria de Educação. o gcreneiamemo deste

instromcnlo. no seu aspecto operacional c nas questões legais, cm

**-, p ««
trriUZAÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 3.L Em
decorrência da publicarão desta AU, oi participantes dó SRP poderio

firmar contratos com os fornecedores com preços ícgLtíradf
eomunicar oo ÓrgãoGestor, a recusa doderentordc registrod , t

fomccor o» serviços no prazo estabelecido no Anexo l-Tcrma de
Referência do Ediutl.Subcláusula Primeiro-Ovencedor lerá q prstaode j
05 (cinco) dias úteis, contains a partir da convocação, parai assinatura J
do conuato. Este prazo irodcnl scr prorrogadouma vez ndrigual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso c, ainda estai, se
deviriamente justificado e aceito. Subcláusula Segunda - Na a$s

do contrato <crt exigida a comprovação das cbndiçtesJiófcbfei

constantes no Decreto Mumcipal dc Registro dcPreços n* 1áR7/20l2.
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.A «T.vi 1 1-. no rm-.EMi o
ATO N* 14.7S9/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DBSOI3RAL.
no u» do suas Dlribuiçòcs que lhe confere o Ari, 66. Inciso II da Lei
Orginlca do Município. c/C n Lcl Municipal N* 1 1 96dc 07 de fevereiro
dc 2013, RESOLVE: ExoneraraSni.ANTONIA AUR1LA MESQUITA
MOTA. na djL» dc 01/09/2016, Matricula n° 18438, do cargo de
Provimento em Comissão de Agente Local 1 DNM- l. lotada no
Gabinetedo Prcreilo deste Município. PAÇO MUNICIPALPREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOtvfK JUNIOR, em 14 desetembrode
2016. JOSÉ CLOOOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito
Municipal - LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe dn
GabineteduPrcfcito.

mm i
iiimi -

; j*LM :•ATO N*14,76#2t»6-CP - O PREFEITO MUN1CIPALDE SOBRAL.
no uso de suas atribuições que lho confere o ,yt. 66. IDCííO II d» Lei
Oiginie» do Município, c/c a Lei Municipal N* 1 196 de07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomeara Sra. KRANCISCA MARIA DA SILVA.

• na datadcíll /09/2016, paraocupar’ocargodc Provimento emCnmissflo
dc Agcnle Local I DNM- 1, com lotação no Ç&bindc do Prefeito deste

1 Município. PAÇO MUNICIPAL l'REFW$) JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA COMES JÚNIOR, cm 14 dc setembro du 2016. JOSÉ
CLOOOVEU DF. ARRUDA COELHO Htm - Prefeito Municipal -
LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do

PORTARIA N* 327/201SIEGES - O CHEFE DP GABINETE DO
PREFEITO, no uso dc suas atribuições togai*que lheconfereo incisoo
II do Ari. 2- da Ui Municipal n» 1.196 de 07 dc fevereiro dc 2013,
combinadocnm osartigos67e68da Lei OrgânicadoMunicípioc
Dccrcto n“ 1.693/2015 dc 22 dc julho tie 2015, RESOLVE: Are Io -
Aurorlzar o deslocamento do Servidor ROSALDO COSTA FREIRE
Matriculo n° 17905. Secreuírio Interino de Esportes, para participar Uo
Seminário t Atendimento do Programa CIE (Ccnuo dc líticisçio au
Espotlc), nos dias 13,14,15 e 16 «te setembro dc 2016. no Rio dc
Janeiro/RJ An. 2" - Conceder ao referido servidor 03(três) diárias.
totalizando o valor dc J .800,00 (Hum mil t oitocentos reais).
Cicmlfiquc-scccumpra-sc. Gabinete do Prefeito,cm13dcsetembro dc
2016.LUCIANODEARRUDA COELHOFILHO•Chefedo Gabinete
doPrefeito.,
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FATRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUN1CIPALDESOBRAL. reoaBcnindapelaaSecretariadeEducação
a Sra, Iracema Rodrigues Sampaio com a empresa: CUNIÍA
EDIFICAçõES E CONSTRUçõES LTDA, CNPL 09.009594/0001-
76. representado pelooSr. Rafntl dos SantosCunha.OBJETO: Rcglslro
da Pveçns pura feturas e eventuais serviços de mnnutençio e pequenos
reparos e serviços dc manulcnçío hidráulica e ctólricn a serem
executados nos prédios e anexos escfthves da rede municipal, com o
fomecimenlo de mio-dc-obra e niateriais necessários, consume nas
Tabelas Unificadas da SEINFRA 024,1-Tabela dc Planos dcServiços c
Tabela de Preço de Irvsumos, que sc encontram disponíveis nos site
www.scioifci.ce.gov.br e www.dcr.cc.gov.br., de Bcordo com as
especificações a quontiuirivos previstos no anexo 1 deste Editai e na
proposta da CONTRATADA. VAl.OR: 100.000.00(ccm mil reais).
MODALIDADE; Pregão Presenciei 128/2016. PRAZO DE

. EXECUÇÃO:12(doze) meses.DATA: 26dcSetembrode 2016.
J ." • •: •

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDESOBRAL representada pela a SccrmriadeF.ducuçãn
a Sra. Imccmn Rodrigue*Sampaio com n empreta: RICARDO 1 DA S
ROSA-ME, CNPJ: 21J0R.113/0001-72,representadopetooSé Ricardo
Jotas da Silva Rosa. OBJETO: Registro dc Preços para feiuras t
eventuais serviços de manutenção c pequenos reparo* c setviços de
manuleucAo hidráulica c elétrica a serem executados nos prédios i
«nexoscsccluresda rede munictpal, com ofoiuccimcniodciuáo-d

conformidade com as
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IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO Ano XIX - N" 795, terça-feira, 27 dc setembro de 201602

Prefeitura Municipal de Sobral
Secretaria da Gestão

Imprensa Oficial do Município
2»

António t-ourenço Tomás Arcanjo Jo»é lio de Oliveira Saíttkgo
I'rannduiCiMldi.MuiHdrhi Stoalrm dc OIKM

Pirim*Ijki» Martini D»m»j Gizei I» Mulo Gomes . , -
Crm4itwlrtr*cOuvvlvft Gw.il do Mvnlcípin S««dri. ic U.b.nl«m..

José Djatma Gnmes Daniel* ds FonsecaCosta
Sietoário IniMit». do Gwile S«t«W.d.Tcno'ogi, c DweiweMmeiK» Eoonftmlai

Iracema Rodrigues Sampaio dc Souza Iniiei Lieis da Slv» Barreto
S.cmiri, d, Cda«eio .
Mòníca Sour.i Lim» RosikW Costa fiww
SscnxúdsilnbCd' SranModalixpnwe -
tliianc Maria Ribeiro AHT* I jt«* Francisco F.rlinj» Mitrtsp »l« Almeida ;
SeettiM.d.Gyknnidd.Twbn» Scotch d» «cjanaÿíCIdutsÿ . ‘ .í:-, . , •

jnroc Vasconcelos Trindade Faneis» Valdmi Bezerra Ribcrro
9 d. DaoramUno,..SnUd cCab.- »

JPublicaçío semanal de responsabilidade da’Imprensa Oficia! do Município de Sobral. T
Rim Vimlo de Medeiros. 1250 - Centro - CEPt 62011-065|CNW: 07.5?g.634»00l -37 KS8) 3677-1175

. tt-wv.wbmi.ce.iiOV.br/iirprMso 'j iom@sobril.ce.gbv.br ’ .-.

esuibelccidns no» incisos 1 80 (X do »rt. 5" do Dccrdo Municipal n» recebimento, por parte doísl vetteedorfes), d«U) reiqjeenyÿsjOrdcm
1.387/2012. Subclàtisul» Segunda - Caberá ao Órgão Participante, AS (Cns) de Comprafí) /Notais) dc Eoiyenho(s). a entrega sed deatardo
alriboiçflcsquclhcsilo conferidas nos termosdos incisos1a ill do an. 6° com n necessidade da administração, a) O objeto contfatwtbjpyort «r
í incisos I a IV do art. r do DccrcJo Municipal n” 1.387/2012 entregue no(«) dia(s), eo.iercço(s) o horário*:;) indlcattos no item f I do.
Subcláusula Terceira -O detentor do registra de preços,durante o prazo Termo de Referência e era conformidade com csptciuaçMS
de vaKdade desta Alo, fico obrigada n: o) olender oos pedidos efetuados estabelecidas neste instrumento, b) O contratante deverá comparecer
pelos Orgâoa ou entidades participantes do SRP. bem como aqueles para executar o$ serviços até 24 (vimee quatro) horas, após o chamado
decorrentes dc remanejamento dc quantitativos registrados nesta Atu, por perle da CONTRATANTE c) Quando se trotar de serviços
durante a sua vigência, b) responder no praao do até 05 (cinco) dl»» a emetgtociais,oliciumtcadjudicatiriodeveriCompore©Cf r--“"“ ':*/>
consultas dn Órgão Gestor dc Registro dc Preços sobre a pretensão dc dos serviços, até 04 (quatro) horas, após o t*pnu»do da
Ónjãos/Entídades nJo participantes (carona), c) Cumprir, quando for o CONTRATANTE, d) Sempre que o serviço for rurecuado Tora do : í
caso. as condições de garantia do objeto, rcsponsabilirandn-sc pelo horário do expediente normal, o lidtáwe adjudicatário deverf tttftmtw
período oferecido em sua propnsta comeieiat, observando o prazo O(s)iiomí(s)díi(s)pcs8oa(s).queexecttai4oosscn'iços,paraqueíejaiii
mlruma exigido pelo Administração. Subcldusula Quarta •Cubcrá a tomadasasdevidas providências, com reluçíoao acesso dosmwrwspo
CONGRATADApraWder.ciara wbsrimitf o dt qualquer empregado que interior do imóvel oode o serviço será executado, e) O.ÿWtnWl.f
cBcja it serviço d* CONTRATANTE, cuja conduta seja considerada adjudicatário deverá providencias o imediato sfitslamenÿqwdo
utdesojavcl pela lixçalitmçâo da CONTRATANTE. CLÁUSULA solicitado pela CONTRATANTE, dc qualquer funcionário quõ estqa
SÉTIMA -DOS PREÇOS REGISTRADOS 7.1.Os preços registrados é executando algum serviçodemandado, que esteja conduzindode modo
o percentual de doseonlu oferecido nos itens da tabela da SETNFRA incompatível o exercício de suas funções, f) Os serviçnsiaó serão
corrunle ofertado nas propostasdm signatárias desU Ata, osquais «táo recebidos pela CONTRATANTE, depois de vistoriado peio técnico
relacionados segundo a classificação do sail» fornecedor no Maps dc respoosivcl da Secreuuia de Educação, devidameme designado para

n.SÿSKKJiSswaaíssa*
DA RhVIXÀO DOS PREÇOS REGISTRADO 8.1. Os preços CONTRATANTE inspecioiiar/Cscalizor os serviços executados pelo

*&
saísÿTC»rr«ssss?í

AQU1SIÇA0.10.1. Os futuros c eventuais serviços de manulcnçio c cTabela de Preço dc Insumns cm vigerá época dos serviços. J)O BDI
pequenos rcpartBc serviçosde monuicnçao hidráulica eelétrica a serem (Rendidos t Despesas Indiretas) n5o poderá scr superior aD.ltH do
executados nos Bçédioj e unexoj escolares da rede municipal, com o serviço ji aplicado o desconto. l)0i atraso* ocasionados por motivo de
fornecimento dSmio-de-obrn e materiais necMtários, constame nas força maior ou «MO lonuito, desde que justificados nté 02(dois) dia*
TabeUs Unificadas da SE1NFRA024.I-Tabelatle Planos de Serviços e Cieisantesdotérminodo prazodcentrega,caceitospula contmtanfe.nío
Tabela dc Preço de Insumos. que sc encontram disponíveis nos site sciào considerados como inadímplcmcnto contratual Sobcláusula
WW.sctofra.ce.gov.brc«•ttnv.dcr.ee.8ov.brqutpodcrfloadvir destn Ata Segunda - Quanta aorecebimento;a)PROVISORIAMENTE, mcdianle
de Registro da Preçoa serio formalizadas por meio de iníimmento recibo, para eíeilo de posterior verificação da conftimtidaòe do objeto
contrmust a scr celebrado entre o Orgio pi.recipantc e o fornecedor. ct)m as especificações, devendo ser feito por pcswo credcndadu pela
Sobcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado cm primeira CONTRATANTE. b)DEFINITiVAMENTE. sendo expedido Teimo de
lugar. n3o cumpra o prazo estabelecido no subitem 6.1.2. do Anexo 1 - Recebimento Definitive, após a vcrifícaçSo da qualidadè.efliiantidade
Twno de RelMncra do Edital, «u sc recuse a efetuar « fornecimento. doobjeto.ccrtificaudo-sedequetotiasascoodiçõeseslàbeteejdasrorum
lerá çraeu registro dc preço cancelado, sem prejuízodas demais sanções atendidas e consequente aceltaçO» das Notas Fiscais pé.lp GesUir do
prevtslnj em lel c no mstmmento contratual. Subcláusula Segunda - conlrato, devendo baver rejeiçSo no coso de dcsconfontildade.
bkStó. c»0, o Órgão participante comunicará ao Órgão Gestnr, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 12.1. ,0 ;
cntnpebndo a«tcconvocar succ.nivamcnle pir ordem dc classificação, pagamento advindo do objeta desta Ara de Registro de Preços «cri
StfeSSsrWSf?ÿSÍSSSP*"1** <,CSUl Au- CLÁUSULA DÉCIMA provenientedos recursos dos ÓrgSosparticipantescserá efetuadoaté30 ; | j

?ÍRÿ,Rÿ DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OtUETO (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/tttura
5ubcláU9u]a Primeira - Quanto à entrega:' Considerando-se o devidameme atestada pelo gestor dn contraiuçáo. mediante cr&dllci cm
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cnma corrente eniviBe da contratada, prcfcrenelalmentc na Caixa
Económica FcdcralJTSjubclàusula Primeira A now fiscalHólura qne
apresem e inenrreçflfcsseri devolvida à CONTRATADA para «c deviitas
correções. Nesse caio,o prazo deque tratn o subitemantcriorcomeçnri
a fluir a par ir da deu dq apresentação da noto fiseat/faliira corrigida.
SuhcláusuU Segunda N)to serf efetuado qualquer pagamento &
CONTRATADA, cm caso do denumprimento das condições de
habilitaçãocqualificaçãoexigidas na licitação.Subcláunulo Terceira É
vetlnda a realização de pagamento tintes da entrega dtt objeto ou se o
ftwinionãoestiverdcacordo eom nsespecificações do Anexo I Termo

,dèi';Jlçfcrência do Editai . Subcliosula Quarta Os pagamentos
encontram-se aíntla condicionados ò apresentação dos seguintes
comprovantes: a) Documentação relativa d regut&idadc para com a
Seguridade Social (INSS1, Fundo de Ganmlia pcçTcmpo de Serviço
(FGTS)c Fazendas Federal, Estadual c MunteipaSiubcliusuta Quinta
Todo a docunten toçfiocxigidn deveráser apresentaSem origina I ou por
qualquer processo dc reprografla. obriRatoriornçnte autenticada
Canõrio. Casa o documentação tenha sido emitida pela Internet, sò será
itccttaepõsa cfinlirmaçãode*u« autenticidade CLAUSULA DÉC1MA
TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 13.1. No caso
demodimplemcntodesuas obrigações, LI fornecedor estarásujeito,sem
prejuízo daS Sanções legais nas esferas civil c criminal, às seguintes u .
penalidades: SubcWustilí Primeira Multas, estipuladas na forma n || j_
seguir: 1) 0S% (cinco décimos por cento) oo dia, incidente sobre o
valortotal do contrato ou da parcela nãocumprida, ntéo limite de I5H.
(quinze por cento) e multa dc 10% (dez por cento) do vulor global
contratado, no caso dc atraso injustificado no prezo da execução do
contrato por periodo não superior o 30 (trinta) dias; 2) 10% (dez por
cento) incidente sobre o jsàlqr total do contrato ou da parecia nãtt
comprida, no caso dc atrWóáWustiflcndo no prezo da execução do
contraio por periodo siípcnanftb)(trinta)dias: 3) 10% (dez por cento)
sobreovalorglobal d»contratarão,nocasodedesistír.tiade realizar os
fornecimentos devidos, com o conscqdcntc concelamcnto da Nota dc
Empenho ou documento equivalente: SubclâuFuln Segunda -
Impcdlrncntodclieitarccontratar coni a Administração Pública,sendo,
então, descrtdeneíado no cadastro de fornecedores da Prefeitura
Municipal de Sobral, pelo prazo máximo do até 5 (cinco) ano».
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
scjapramovidâateabílitaçâoperanteaprópri*autbridrtdcque«plicoua
penalidade,sem prejuízodas multes previstas neste Editaledas demais
commnçõcs legai». SubcléusulaTcreolra A inexecnç&o total ou parcial
rio objeto contratual ca ocorrência dc quaisquerdos motivas constantes
noan. 7H daLei Federal n"8.666/i*i93 serf causa par*taia rescisão, na
formado art. 79. com ns consequências previstas no nrt. 81) do mesmo
diploma legal.Stibcláusula Quarta Senittfnr possível o pagamento da
multa por meio. de desconto dos créditos existentes, o fornecedor
recolherá a rauúa pór melo dc Documento de AiTecadnçSo Estadual
(DAE), podendo scr substituído pnr outro instrumento legal, cm nome
doórgãoCONTRATANTE.ScuSoofizer.serácobrada em processodc
execução. Subcláusul* Quinta Nenhuma sanção será aplicada sent
garantia da ampla defesa c contraditório, na fama da lei. CLÁUSULA
DÉCIMAQUARTA - DÒ FORO 14.1. Fica eleito o foro do município
dc Sobral, para conhecer das queslões relacionadas com a presenteAta
que nSo poisam ser resolvidas pelo* meios administrativos. Assinam
esta Ata, os signatários relacionados c qualificados a seguir, os quais
firmam o compromisso dc zelar pelo fiel cunijiritnenro das .
cláusulas c condições. Sobral. 26 de Setembro de 2016. IRACEMA
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - RAFAEL DOS SANTOS
CUNHA- RICARDOJONASDASILVA ROSA.
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Administrativa t Financeira vem mu* respeifosamentcf declarar a
Dispensa de Licitação N“ 083/ 2016, cqjo objetivo encontrasse abtrixo
especificado: Locação dc imóvel situado na Rua Ayrton Swma, I Jl>
Terrenos Novos/Sobral CE destination sua utnizaçio.iÿtfellgtr n
família da Sra. Maria Srimn PereiradosSantos,que íguartfssisraíMdid#
pelo Programa Minha Casa Minha Vida, neste Munlcipiô. A dispeng» a

Património e MeioAmbiente Sobral - CeaM,27dcSetembro dtVJOItí. !

SccreiArút de Uíbsttismo, Património < Mein

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDE SOBRAIÿ representada pela SccretáriadcUrbanismo
Património o Meio Ambiente, Olaelte Melo Gomes.CONTRATADO:
MARIA NUJ3IA DE AOUfAR PONTES CPF: 800.282.951i7ão««(>
»« «prescnutda por EDNA MARIA DE ARAOJO CPF:A75r|lÿÿ- $, ,,

Og3(20H,PROCESSO: 05387/16.VALOR MENSAL: RS40D.0I)

Sr i

rss&ttjssess:SSSVÿAÿí
•JeslociuncnUt do Sr. ALEX MELO DE AÇUTAR hiatriouÿ 0263,
Cnordcnttdor da Srcrctsria de Urbanismo, a f.mde participard* reumlo ;

Programa Cidade» dn Ceará, no dia 08 tie setAnbro de 2010. cm
FnrtalczafCE.An.2' -Concederaoreferidoservidor!6(meia)diária, rio j

valor dc RS 45,00 (quarenta e cinco reais). CienlHtquc-so c cumpra-se. i

Secrelaria de Urbanismo,cm 08 desetembrode20)6.G1ZELLA MELO u- j
GOMES-Secretáriode Urbanismo. "

;

:

iiiifGizclla Melo Gomes
Ambiente.
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AVISO DE RESU LTADO FINAL DH LICITAÇÃO - A Çwrtwlo
Permanente de Licitação dn Prefeitura Municipal de Sobfáí'por
itttcmiédio da Pregocira e membros da equipe de apoio designados.

w; "'TVT-SS; :
: :

t
ÍWt!

;

;


